
 
                             MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 

 

                 ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 
 

DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES  
COM PEDIDO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO, e o instituto IDECAN responsável pela Organização do Concurso Público, no uso das 
atribuições legais concedidas no Edital nº. 001/2010, vem, após a verificação de regularidade, apresentar: 
 
 
 
 
 
 
 

CANDIDATOS QUE SOLICITARAM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE 
MÚLTIPLA ESCOLHA EM 30/05/2010 QUE TIVERAM AS SOLICITAÇÕES DE CONDIÇÃO ESPECIAL DEFERIDA 

INDEPENDENTE DE ESTAR OU NÃO INSCRITO COMO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. 
 
 

 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO CONDIÇÃO 

1025 Vilma Aparecida da Silva Auxiliar de Serviços Gerais Gestante 
1023 Paulo Célio Manoel Auxiliar de Serviços Gerais Sala térreo 
1295 Pablo Stampini Benhame de Castro Agente Administrativo Prova ampliada 

 

 
Em 10 de maio de 2010. 

 
IDECAN 


